
Decretos
DECRETO Nº 51.672, 
DE 19 DE MARÇO DE 2007

Regulamenta, no âmbito do Estado São
Paulo, a gestão dos recursos originários do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB e insti-
tui o Conselho de Acompanhamento e
Controle Social sobre a distribuição, a
transferência e a aplicação dos recursos do
fundo, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a implantação automática, a
partir de 1º de janeiro de 2007, do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUNDEB torna
indispensável o estabelecimento de critérios para sua
operacionalização;

Considerando que a utilização dos recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDEB, em nível estadual, poderá contribuir para a
melhoria da qualidade e expansão do Ensino Público,
de modo a proporcionar condições de real acesso à
escola, de incentivo à permanência e de acentuado
progresso a todas as crianças, jovens e adultos; e

Considerando o disposto no artigo 18 da Medida
Provisória nº 339, de 28 de dezembro de 2006, que
dispõe sobre a faculdade de celebração de convênios
entre o Estado e seus Municípios, dos quais decorrerá
a transferência imediata dos recursos do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUN-
DEB, correspondente ao número de matrículas que o
Município assumir,

Decreta:
Artigo 1º - A partir de 1º de janeiro de 2007 incum-

birá à Secretaria da Educação, no âmbito do Estado de
São Paulo, gerir os recursos provenientes do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação - FUN-
DEB, previsto no inciso I, do artigo 60, do Ato das Dis-
posições Transitórias da Constituição Federal, consoan-
te modificação introduzida pela Emenda Constitucional
nº 53, de 19 de dezembro de 2006, e instituído e disci-
plinado pela Medida Provisória nº 339, de 28 de
dezembro de 2006.

Parágrafo único - Os recursos originários do FUN-
DEB serão transferidos da conta vinculada FUNDEB -
Banco do Brasil S/A para conta única do Estado -
Banco Nossa Caixa S.A., subconta vinculada FUNDEB,
cuja utilização dar-se-á de acordo com as normas esti-
puladas pela Medida Provisória nº 339, de 28 de
dezembro de 2006.

Artigo 2º - Caberá à Secretaria da Educação trans-
ferir para as contas individuais e específicas dos Muni-
cípios que celebrarem convênio com o Estado, os
recursos correspondentes ao número de matrículas que
o Município vier a assumir.

§ 1º - Para efeito dos cálculos a que se refere o
“caput” deste artigo, serão consideradas exclusiva-
mente as matrículas presenciais efetivas, conforme os
dados apurados no censo escolar mais atualizado, rea-
lizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as
ponderações aplicáveis.

§ 2º - A transferência dos recursos de que trata
este artigo será efetuada mensalmente e em uma
única parcela.

Artigo 3º - Fica criado o Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social para o acompa-
nhamento e o controle social sobre a distribuição, a
transferência e a aplicação dos recursos provenientes
do FUNDEB, que atuará com autonomia, sem vincula-
ção ou subordinação institucional ao Poder Executivo.

§ 1º - Ao Conselho a que se refere o “caput” deste
artigo incumbe, ainda:

1. supervisionar o censo escolar anual e a elabora-
ção da proposta orçamentária anual, com o objetivo de
concorrer para o adequado tratamento e encaminha-
mento dos dados estatísticos e financeiros considera-
dos básicos para a operacionalização do Fundo;

2. elaborar o seu regimento interno, observadas as
normas regulamentares pertinentes.

§ 2º - Cabe à Secretaria da Educação sediar o Con-
selho e garantir-lhe infra-estrutura e condições materiais
adequadas à execução plena de suas competências.

Artigo 4º - O Conselho Estadual de Acompanha-
mento e Controle Social será constituído por:

I - 1 (um) representante da Secretaria da Educação;
II - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;
III - 1 (um) representante da Secretaria de Econo-

mia e Planejamento;
IV - 1 (um) representante dos Poderes Executivos

Municipais;
V - 1 (um) representante do Conselho Estadual de

Educação;
VI - 1 (um) representante da seccional da União

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -
UNDIME;

VII - 1 (um) representante da seccional da Confe-
deração Nacional dos Trabalhadores em Educação -
CNTE;

VIII - 2 (dois) representantes dos pais de alunos da
educação básica pública;

IX - 2 (dois) representantes dos estudantes da edu-
cação básica pública.

§ 1º - Os membros do Conselho previsto no
“caput” deste artigo serão indicados antes do término
do mandato dos conselheiros anteriores:

1. pelos Titulares das Pastas com assento no Con-
selho e pelos Prefeitos Municipais;

2. pelo Presidente do Conselho Estadual da Educa-
ção;

3. pelos dirigentes das entidades de classes organi-
zadas com assento no Conselho;

4. pelos estabelecimentos ou entidades de âmbito
estadual, em processo eletivo organizado para esse
fim, pelos respectivos pares.

§ 2º - Os Conselheiros serão desig-nados pelo
Governador do Estado para um mandato de 2 (dois)
anos.

§ 3º - Os Conselheiros não perceberão qualquer
espécie de remuneração pela participação em qualquer
das atividades do Conselho.

§ 4º - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho
serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado,
sendo impedidos de ocupar as funções os representan-
tes de Secretarias integrantes do Governo do Estado.

§ 5º - São impedidos de integrar o Conselho a que
se refere o “caput” deste artigo:

1. cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até
o terceiro grau, do Governador e do Vice-Governador,
e dos secretários estaduais;

2. tesoureiro, contador ou funcionário de empresa
de assessoria ou consultoria que prestem serviços rela-
cionados à administração ou controle interno dos recur-
sos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüí-
neos e afins, até terceiro grau, desses profissionais;

3. estudantes que não sejam emancipados;
4. pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre

nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do
Poder Executivo estadual;

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do
Poder Executivo do Estado.

§ 6º - Os órgãos, entidades, pais de alunos e estu-
dantes de que trata este artigo, deverão indicar seus
representantes para composição inicial do Conselho,
por intermédio da Secretaria da Educação, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da publicação deste decreto.

Artigo 5º - Compete à Secretaria da Educação a
elaboração dos registros contábeis e dos demonstrati-
vos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos
recursos repassados e recebidos do Fundo.

§ 1º - A Secretaria gestora dará publicidade, men-
salmente, do total de recursos financeiros recebidos e
executados à conta do Fundo mediante publicação no
Diário Oficial do Estado.

§ 2º - Os documentos referidos no “caput” deste
artigo ficarão permanentemente à disposição do Con-
selho, bem como dos órgãos estaduais de controle
interno e externo.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.673, 
DE 19 DE MARÇO DE 2007

Disciplina a celebração de convênios objeti-
vando assegurar a continuidade da implan-
tação do Programa de Ação de Parceria
Educacional Estado-Município para
Atendimento do Ensino Fundamental,
mediante a transferência de alunos, recur-
sos humanos e materiais e de recursos ori-
ginários do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Medida Provisória
nº 339, de 28 de dezembro de 2006, que regulamenta
o artigo 60 do Ato das Disposições Transitórias e dá
outras providências;

Considerando as disposições do Decreto nº 51.672,
de 19 de março de 2007, que regulamenta, no âmbito
do Estado de São Paulo, a gestão dos recursos originá-
rios do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB;

Considerando a necessidade de adequação do Pro-
grama de Ação de Parceria Educacional Estado-Municí-
pio, instituído pelo Decreto nº 40.673, de 16 de feve-
reiro de 1996, alterado pelo Decreto nº 40.889, de 10
de junho de 1996, e posteriormente alterado pelo
Decreto nº 43.072, de 4 de maio de 1998, adequado às
disposições da Lei Federal nº 9.424, de 24 de dezem-
bro de 1996, que regulamentou o Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério/FUNDEF que foi substituído
pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB aprovado no dia 19 de dezembro
de 2006, através da Emenda Constitucional nº 53 e ins-
tituído pela Medida Provisória nº 339, de 28 de dezem-
bro de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Educação autoriza-

da a celebrar convênios com os Municípios, visando a
assegurar a continuidade da implantação do Programa
de Ação de Parceria Educacional Estado-Município
para atendimento do ensino fundamental, mediante a
transferência de alunos e recursos materiais e o afasta-
mento de pessoal docente, técnico e administrativo,
que implicará no repasse de recursos originários do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDEB, correspondentes ao número de matrículas
assumidas pelo Município.

Artigo 2º - Os convênios a que se refere o artigo
anterior deverão observar os requisitos estabelecidos
pelo artigo 116 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, a disciplina do FUNDEB, estabelecida pelo
artigo 60, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, da Constituição Federal, com a redação que
lhe conferiu a Emenda Constitucional nº 53, de 19 de
dezembro de 2006, e pela Medida Provisória nº 339,
de 28 de dezembro de 2006, bem como as disposições
deste decreto, quanto às condições e formas de cola-
boração entre o Estado e os Municípios, para a manu-
tenção do ensino fundamental obrigatório.

Artigo 3º - Poderão ser afastados junto ao Municí-
pio conveniado, por ato da autoridade competente,
sem prejuízo da remuneração e das demais vantagens,
pessoal docente, técnico e administrativo, nos termos
da legislação específica, mediante opção do interessado
e solicitação expressa do Chefe do Executivo Municipal.

§ 1º - A cessação do afastamento do pessoal só
poderá se concretizar ao final de cada ano letivo.

§ 2º - Caberá ao Município a organização técnica e
administrativa e a supervisão dos recursos humanos
colocados à sua disposição.

Artigo 4º - Os Municípios que aderirem ao Progra-
ma, se responsabilizarão pelo reembolso do montante
despendido com o pagamento da remuneração e dos
encargos do pessoal docente, técnico e administrativo
afastado.

Parágrafo único - O termo de convênio definirá a
forma e os procedimentos, mediante os quais a Secre-
taria da Educação apresentará a relação pormenoriza-
da das despesas relativas ao pessoal colocado à dispo-
sição dos Municípios.

Artigo 5º - Fica a Secretaria da Educação autoriza-
da, na forma da legislação vigente, a ceder o uso de
bens móveis e equipamentos patrimoniados na Secre-
taria, que se destinem à prestação dos serviços educa-
cionais transferidos.

Artigo 6º - A Secretaria da Educação tomará as
providências cabíveis objetivando a extinção das uni-
dades estaduais de ensino fundamental que serão
absorvidas pela rede escolar de ensino municipal.

Parágrafo único - A Secretaria da Educação enca-
minhará os expedientes necessários à Procuradoria
Geral do Estado, para a formalização da outorga de
permissão de uso dos prédios escolares das unidades
referidas no “caput” deste artigo, aos Municípios.

Artigo 7º - Fica estabelecido, para assegurar a per-
feita execução dos serviços educacionais, o prazo de
até 120 (cento e vinte) dias anteriores ao início de
cada exercício para denúncia do convênio por qualquer
dos partícipes, produzindo seus efeitos no exercício
seguinte.

Artigo 8º - Os convênios celebrados em consonân-
cia com o Decreto nº 43.072, de 4 de maio de 1998,
deverão ser objeto de termo de aditamento e ratifica-
ção, para adaptação às normas disciplinadoras do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
- FUNDEB, observada a minuta-padrão constante do
Anexo deste decreto.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de março de 2007.
ANEXO
a que se refere o artigo 8º do
Decreto nº 51.673, de 19 de março de 2007

Termo de Convênio que entre si cele-
bram o Estado de São Paulo, por inter-
médio da Secretaria da Educação, e o
Município de            , objetivando assegu-
rar a continuidade da implantação do
Programa de Ação de Parceria Educacional
Estado-Município para o Atendimento do
Ensino Fundamental

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secreta-
ria da Educação, doravante denominada SECRETARIA,
neste ato representada pelo seu Titular, devidamente
autorizada pelo Governador do Estado, nos termos do
Decreto nº 51.673, de 19 de março de 2007, e o Muni-
cípio de                 , doravante denominado
MUNICÍPIO, devidamente autorizado pela Lei Munici-
pal nº        , de    de          de   , têm entre si justo e
acertado celebrar o presente Convênio, com as cláusu-
las que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
O presente Convênio tem por objeto a ação com-

partilhada entre a SECRETARIA e o MUNICÍPIO, visan-
do assegurar a continuidade da implantação e o
desenvolvimento do Programa de Ação de Parceria
Educacional Estado-Município para o Atendimento do
Ensino Fundamental, mediante a transferência de alu-
nos e de recursos materiais e o afastamento do pessoal
docente, técnico e administrativo que implicará no
repasse de recursos do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, correspondentes
ao número de matrículas assumidas pelo Município.

CLÁUSULA SEGUNDA
Dos Objetivos
São objetivos do convênio:
I - estabelecer um processo de parceria técnico-

administrativa entre o Estado e o Município, para viabi-
lizar a assunção integral ou parcial, pelo Município, dos
serviços referentes à gestão do ensino fundamental;

II - instituir um sistema de cooperação com os
Municípios, envolvendo a transferência de recursos
humanos, materiais e financeiros, para que estes assu-
mam de forma integrada as responsabilidades pelo
ensino fundamental;

III- fortalecer a autonomia do Poder local na busca
de uma escola pública de qualidade para todos;

IV - garantir assistência técnica, pedagógica, admi-
nistrativa e gerencial aos Municípios, para que estes
desenvolvam o ensino fundamental em conformidade
com as diretrizes constitucionais;

V - colaborar com a capacitação das redes munici-
pais de ensino, visando a manutenção de um padrão
de qualidade de ensino para todas as escolas;

VI - criar mecanismos de compensação que supe-
rem as desigualdades financeiras, administrativas e
técnicas dos Municípios na implementação dos progra-
mas educacionais;

VII - instituir uma sistemática de avaliação dos sis-
temas de ensino, visando ao seu aprimoramento.
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